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SAO PAULO, 23 DE DEZEMBRO DE 1d77 DIÁRIO OFICIAL DO ESTACQ 

Ar t i go 2 ° — As parcelas do imposto de circulação de mercador ias de
vidas pelos contr ibuintes de que t r a t a o art igo anter ior , enquadrados no regime 
de est imat iva , re la t i vamente aos meses de jane i ro a a b r i l de 1978, poderão ser 
recolhidas até as seguintes datas : 

I — Códigos 60.000 a 60.849: 
a) parcela do mês de jane i ro de 1978 — d i a 10 de fevereiro de 1978; 
b) parce la do mês de fevereiro de 1978 — d i a 10 de março de 1973; 
c) parce la do mês de março de 1978 — d i a 11 de ab r i l de 1978; 
d) parce la do mês de a b r i l de 1978 — d i a 18 de a b r i l de 1978; 
I I — Códigos 61.000 a 63.000: 
a) oarcela do mês da jane iro de 1978 — d ia 13 de fevereiro, de 1978; 
b) parce la do mês de fevereiro de 1978 — d ia 13 de março ãe-4§78; 
c) parce la do mês de março de 1978 — d i a 11 de abr i l de 1978; -
d) parce la do mês de ab r i l de 1978 — d ia 18 de ab r i l de 1978; 
I I I - Códigos 64.000 a 76.000: 
a) parcela do mês de jane i ro de 1978 — d ia 14 de fevereiro de 197X' 
b) parce la do mês de fevereiro de 1978 — d i a 14 de março de 1978; 
c) oarce la do mês de março de 1978 — d i a 14 de abr i l de 1978: 
d , w c e l a do mês de a b r i l de 1978 — d ia 18 de ab r i l de 1978; 
Ar t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor no d ia de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Murillo Macedo, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado na Secretar ia do Governo, aos 22 de dezembro de 1977 ~ 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos o i i c i a i s 

D E C R E T O N . " 10.998, D E 2Z D E D E Z E M B R O D E 1977 

i p r o v a protocolo celebrado nos termos do art igo 37, inc iso I, do Reg imento do! 
Conselho de Política Fazendária 

D Í T T T ^ P A U ^ 0 E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, tendo e m vista o que dispõem a cláu
su la d e c i m a - p n m e i r a do Convênio AE-7|71, de 5 de ma io de 1971, aprovado nelo 
Decreto n.o 52.832, de 19 de novembro de 1971, a cláusula quar ta do Convênio 
ICM-7|77, de 15 de abr i l de 1977, rat i f i cado pelo Decreto n.o 9.755 de 28 de a b r i l 
de 1977, e o artigo 37, inc iso I, do Reg imento do Conselho de Política Fazendária 
aprovado pelo Convênio ICM-8I75, de 15 de abr i l de 1975, rat i f i cado pelo Decreto 
n.o 6.112, de 6 de ma io de 1975, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a aprovado o Protocolo I C M - 1 1 7 7 , celebrado em São 

Paulo , em 20 de outubro de 1977, cujo texto, publ icado no Diário O f i c i a l da União 
de 8 de novembro de 1977, é republ icado em anexo a este decreto. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M u r i l l o Macedo, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo, aos 22 de dezembro de 1977 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

P R O T O C O L O I C M 11/77 . . . . 

Protocolo que entre s i celebram os Estados de M i n a s Gera is e de São 
P a u l o sebre a t ransferenc ia de créditos acumulados do I C M entre es tabe lec imentos ' 
s i tuados nos seus territórios 

Os Estados de M i n a s Gera i s e de São Paulo , neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda , reunidos no d i a 20 de outubro de 
1977, n a c idade de São Pau lo — S P , considerando que a nova política tributária 
do leite, consubstanc iada no Convênio I C M 07,77, poderá eventualmente provocar 
acúmulo de créditos de I C M nas usinas d is t r ibu idoras de leite s i tuadas no Estado 
de São Pau l o ; 

Cons iderando que esse acúmulo implicará n a imobilização de cap i ta l 
de g i ro das empresas, com repercussões negativas no abastecimento de leite aos 
centros consumidores ; 

Cons iderando o disposto n a cláusula 11.a do Convênio A E 07J71, de 5 
de ma io de 1971, e no art igo 37 do Reg imanto do Conselho de Po l i t i c a Fazendária, 
aprovado pelo Convênio I C M 08;75, de 15 de ab r i l de 1975, resolvem celebrar o 
seguinte 

P R O T O C O L O 

Cláusula p r i m e i r a — A c o r d a m os signatários e m percujur que us cré
ditos de I C M eventualmente acumulados em estabelecimentos situados no Es tado 
de São Pau lo em decorrência do disposto no i t em 2 do parágrafo 2.o da cláusula 
segunda do Convênio I C M 7177, de 15 de abr i l de 1977, se jam transfer idos para os 
estabelecimentos remetentes de leite, situados no Estado de M i n a s Gera is . 

§ i.o — Entende-se por crédito acumulado, o saldo a favor do c o n 
t r ibu in te , registrado nos l ivros f iscais, resul tante do confronto de todos os créditos 
com todos os débitos, excetuados os créditos decorrentes de exportação 

§ 2,à _ p a r a efeito de apuração do montante transferível nos termos 
desta cláusula serão considerados os débitos e créditos de todos os estabeleci
mentos da mesma empresa . 

Cláusula segunda — E m cont rapar t ida ao disposto n a cláusula an t e 
r ior , aoordam os signatários em permi t i r que os estabelecimentos situados no 
Es tado de M i n a s Gera is , que possuam créditos acumulados nos termos do C o n 
vênio A E 7-71, de 5 de ma io de 1971, efetuem a transferência desses créditos 
p a r a estabelecimentos s i tuados no Estado de São Pau lo , nas hipótese? p e r m i t i 
das no mencionado convênio. 

Cláusula terce i ra — As transferências de que t r a t a este protocolo f a r -
se-ão com observância do disposto n a cláusula 8.a do mencionado Convênio 
A E 7-71 e dependerão de prévia autorização da Secre tar ia d a Fazenda do Estado 
onde se situe O detentor do crédito a ser t rans fer ido . 

§ 1.° — As autorizações concedidas pela Secre tar ia d a Fazenda do 
Es tado de São P a u l o serão comunicadas à Secre tar ia da F a z e n d a do Estado de 
M i n a s Gera is , c om indicação dos destinatários dos créditos e dos respectivos m o n 
tantes pa ra efeito de liberação de importância equivalente, a ser t rans fer ida por 
contr ibuintes estabelecidos no território desse Estado, com destino a c o n t r i b u i n 
tes s i tuados em território pau l i s t a . 

§ 2 o — As liberações efetuadas pela Secretar ia da Fazenda de M i 
nas Gera i s serão igualmente comunicadas à Secre tar ia da Fa z enda do Estado 
de São P a u l o . 

§ 3.° — F i c a assegurado a qualquer dos Estados signatários o d ire i to 
de bloquear temporar iamente as transferências, até que se restabeleça o e q u i 
líbrio entre os saldos dos créditos remet idos e os dos recebidos no seu território. 

Cláusula quar ta — A escrituração do crédito pelo destinatário é c o n 
d i c i onada a exibição d a no ta f i sca l r e la t i va à transferência ao posto f iscal a que 
esteja subordinpdo o estabelecimento. 

Cláusula qu in ta — Acorda o Estado de M i n a s Gera is em admi t i r que 
os créditos transfer idos nos termos da cláusula p r i m e i r a sejam ut i l i zados p a r a 
aba t ime r t o do I C M devido pelas operações efetuadas a pa r t i r de l .o de j u n h o 
de 1977. 

Cláusula sexta — Este protocolo entrará em vigor n a data de sua 
publicação no Diário O f i c i a l da União, produz indo efeitos a pa r t i r de l .o de j u n h o 
de 1977, e vifrorará até 30 de junho de 1978, prorrogando-se automática e sucessi 
vamente po? neríodos de seis meses, enquanto não denunc iado . 

São Pau lo , 20 de outubro de 1977. 
João Cami l o Penna , Secretário de Estado da Fazenda de 

M i n a s Ge ra i s 

M u r i l l o Macedo, Secretário de Estado da Fa z enda de São P a u l o 
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D E C R E T O N.° 10.999, DE 22 D E D E Z E M B R O D E 1977 

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei Complementar Federal 
n * 24, de 7 de janeiro de 1975 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e tendo em v is ta o disposto no art igo 
4.0 da L e i Comp lementa r Federa l n.° 24, de 7 de jane i ro de 1975, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m rat i f icados os Convênios ICM-35-77 a 41-77 f O 

Ajuste òinief-2-77, celebrados e m Brasília no d i a 1 de dezembro de 1S77, cujos 

textos, publ icados n o Diário O f i c i a l da União de 15 de dezembro de 1977, são 
republ icados em anexo a este decreto. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Murillo Macedo, Secretário da Fa z enda 
Publ i cado n a Secre tar ia do Governo, aos 22 de dezembro de 1977. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c ia is 

CONVÊNIO I C M 35/77 

Consolida as disposições relativas ao tratamento tributário de gado e coelho, 
inclusive da carne e dos produtos comestíveis de sua matança, e, bem assim, 
dos rejtfodutores, matrizes e equinos puro-sangue de corrida, e dá outras pro

vidências 

O M i n i s t r o da Fa z enda e os Secretários de Fazenda ou Finanças dos 
Estados e do D is t r i t o Federa i n a 10.a Reunião Ordinária do Conselho de Pol í
t i c a Fazendária. rea l i zada em Brasília, D F , no d ia 07 de dezembro de 1977, tendo 
e m v i s t a o disposto n a L e i Complementar n.o 24, de 07 de jane i ro de 1975, resolvem 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO: 

CLÁUSULA P R I M E I R A — F i c a reduz ida a base de cálculo do Imposto 
sobre Circulação de Mercador ias nas-operações de saídas internas e interestaduais 
de gado bovino, ov ino e capr ino, inc lus ive carne verde, res f r iada ou congelada» 
bem como dos produtos comestíveis de sua matança, em estado na tu ra l , r es f r i a 
dos ou congelados. 

§ 1.° — A redução da base de cálculo de que t r a t a esta cláusula 
será de 6 3 % . 

§ 2.° — Nas Regiões Sudeste e S u l , a redução nas operações in te rnas 
será de 67,7%. 

§ 3." — Náo se considera em estado na tu ra l os produtos submetidos 
à salga, secagem ou desidratação. 

§ 4.° — A fruição do benefício de que t ra ta esta cláusula f i ca c o n d i 
c ionada à observância, pelos contr ibuintes , das obrigações acessórias instituídas 
pelos Estados e pelo D is t r i t o Federa l . 

C L A U S U L A S E G U N D A — A União providenciará os instrumentos 
necessários à transferência mensa l , aos Estados e ao D i s t r i t o Federa l , de C r$ 1,20 
p a r a cada Cr$ 1,00 de imposto efet ivamente arrecadado nos termos da cláusula 
p r i m e i r a . 

§ 1.° — P a r a os Estados das Regiões Nor te e Nordeste e p a r a o 
Estado do Espírito Santo, a transferência será de C r$ 1,25, pa ra cada C r$ 1,00 
arrecadado . 

§ 2." — P a r a os Estados de M a t o Grosso e Goiás, * transferência 
será de C r $ 1,40 pa ra cada C r f 1,00 arrecadado. 

§ 3 ° — A fcansferéneia de que t r a t a esta cláusula será processada até 
5 (cinco) dias após a entrega à Comissão de Programação F i n a n c e i r a das i n f o r 
mações necessárias à sua efetivação. 

§ 4.° — A Secre tar ia da Rece i ta Federa l e as Secretar ias de Fazenda 
ou Finanças dos Estados e do D i s t r i t o Federa l tomarão as providências neces
sárias à obtenção das informações de que t r a t a o parágrafo anter ior . 

§ 5.° — Das transferências recebidas, os Estados creditarão 20% n a 
C o n t a de Participação dos Municípios no I C M . 

§ 6.° — P a r a efeito do disposto nesta cláusula, equipara-se ao i m 
posto efet ivamente arrecadado o valor corresDondente à utilização, pelo c o n 
t r ibu inte , dos créditos f iscais decorrentes de incent ivos f iscais à exportação ate o 
l im i t e do imposto correspondente às saídas refer idas n a cláusula p r i m e i r a . 

C L A U S U L A T E R C E I R A — Ap l i ca -se o estímulo f isca l à exportação 
previsto no Convênio A E 01/70 de 15 de j ane i ro de 1970, as saídas p a r a o exter ior 
de carne de bovino, c lass i f i cada nos códigos 02.01.01.00, 02.06.03.00 e 16.02.01.00, 
da Nomenc l a tu ra B r a s i l e i r a de Mercador ias^ 


